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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Matéria: Anteprojeto de Lei nº 10/2011
Ementa: Revoga a Lei 5.527, de 04 de março de 1998 e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Marcelo Freitas de Oliveira
Relatório: A proposição em análise, conforme art. 203, RI, tem em vista sugerir à autoridade competente a elaboração de projeto de lei revogando a Lei 5.527 de 4 de março de 1998.
Presentes os Vereadores: Reginaldo Pereira de Souza e Marcelo Pires Rodrigues (suplente).

Fundamentação:
Distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para emitir parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade (art. 108, I, RI), a CLJ verificou que a proposição sugere ao Poder Executivo Municipal projeto de lei que revogue a Lei 5.527 de 4 de março de 1998. A referida Lei proíbe o comércio ambulante nas vias e logradouros públicos, coibindo o exercício da atividade comercial sem estabelecimento fixo. A proposição sugere que o comércio ambulante seja permitido, porém regulamentado por Decreto. Levando-se em conta as peculiaridades locais e atuando dentro de seu âmbito de competência poderá o Município legislar sobre comércio local deliberando inclusive sobre comércio ambulante, caracterizando sua atuação sem prejuízo da economia formal.  
Conclusão:
Sendo assim, este Relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 10/2011 para sugerir ao Executivo Municipal a revogação da Lei 5.527 de 4 de março de 2011.  

Sala das Reuniões, 10 de março de 2011.

Marcelo Pires Rodrigues

(suplente)
Relator

V O T O
De acordo com o Relator.

Reginaldo Pereira de Souza

Vereador

MIOF
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